
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 2.626/2022 

Revoga a Portaria n° 727/2018, que concedeu Adicional de 
Insalubridade à servidora CICERA DAS ALMAS SILVA 
BRAGA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a Portaria n° 727/2018, que concedeu Adicional de 
Insalubridade à servidora CICERA DAS ALMAS SILVA BRAGA, matricula n° 999351, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 13.524.989-0-SESP- , e in rita no CPF n.° 
005.403.979-70, nomeada em 25 de setembro de 2015, pplo regime Es tutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Servicos erais, lotada la Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 01 de Agosto de 2022. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de s a publ çao. 
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